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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 107/2016, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2017 e dá outras 
providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10  Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2°, da Constituição 
Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual e 
dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei 
dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 
10 da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2° As metas e prioridades da Administração Municipal para o 
exercício de 2017 são as especificadas no Anexo III, de Metas e Prioridades, integrante desta 
Lei, as quais têm precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, não se 
constituindo em limite à programação da despesa. 

§ l O Anexo IV, reúne as justificativas das correções e alterações das 
Metas e Prioridades de Programas do PPA previstos para 2017. 








































































































































































































